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Fundamentos do Contrato de Trabalho 

 

 
Conceito e Natureza Jurídica do Contrato de Trabalho 

 

 

Definição de Contrato de Trabalho 

O contrato de trabalho é um acordo estabelecido entre duas partes: o empregador e o 

empregado. Neste acordo, o empregado se compromete a prestar serviços de forma 

contínua, pessoal e subordinada ao empregador, em troca de uma remuneração. Esse 

vínculo jurídico estabelece as condições de trabalho, os direitos e deveres de ambas as 

partes e é regulamentado pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) no Brasil. 

Natureza Jurídica do Contrato de Trabalho 

A natureza jurídica do contrato de trabalho é contratual, caracterizando-se como uma 

relação jurídica de direito privado. Esse contrato é sinalagmático, pois gera obrigações 

recíprocas entre as partes: o empregado tem a obrigação de prestar serviços, enquanto 

o empregador tem a obrigação de remunerar esses serviços. Além disso, o contrato de 

trabalho é oneroso, já que implica a troca de trabalho por remuneração, e consensual, 

pois se forma pelo mútuo consentimento das partes. 

Outra característica relevante é a subordinação jurídica, que distingue o contrato de 

trabalho de outras modalidades contratuais, como os contratos de prestação de serviços 

autônomos. A subordinação implica que o empregado deve obedecer às ordens e dire-

trizes do empregador, que possui o poder de comando sobre a forma de execução dos 

serviços. 

 



 

 

Elementos Essenciais do Contrato de Trabalho 

Para que um contrato de trabalho seja válido, alguns elementos essenciais devem estar 

presentes: 

1. Pessoa Física do Empregado: O contrato de trabalho só pode ser firmado por 

pessoas físicas, que prestam os serviços de maneira pessoal e intransferível. 

2. Pessoa Física ou Jurídica do Empregador: O empregador pode ser tanto uma 

pessoa física quanto uma pessoa jurídica, como uma empresa ou organização. 

3. Prestação Pessoal de Serviços: O empregado deve prestar os serviços pessoal-

mente, não podendo delegar a execução das tarefas a outra pessoa. 

4. Subordinação: O empregado deve subordinar-se às ordens e diretrizes do em-

pregador, caracterizando a relação de hierarquia e poder diretivo. 

5. Onerosidade: O contrato de trabalho implica a contraprestação financeira, ou 

seja, o empregado recebe uma remuneração pelo serviço prestado. 

6. Continuidade: A prestação de serviços deve ser contínua, não esporádica ou 

eventual, caracterizando a habitualidade do vínculo empregatício. 

7. Alteridade: Os riscos da atividade econômica são assumidos exclusivamente 

pelo empregador, que arca com eventuais prejuízos ou lucros. 

Esses elementos formam a base sobre a qual se constrói o contrato de trabalho, garan-

tindo a proteção jurídica das partes envolvidas e a conformidade com a legislação tra-

balhista vigente. 

 

 

 

 



 

 

Tipos de Contratos de Trabalho 

 

Contrato por Prazo Indeterminado 

O contrato por prazo indeterminado é a forma mais comum de contrato de trabalho. 

Neste tipo de contrato, não há uma data pré-estabelecida para o término da relação de 

emprego. A continuidade do vínculo empregatício se dá até que uma das partes, em-

pregador ou empregado, decida rescindir o contrato. Este tipo de contrato proporciona 

maior segurança e estabilidade ao empregado, assegurando-lhe direitos trabalhistas 

como aviso prévio, 13º salário, férias remuneradas e FGTS. A rescisão deste contrato 

pode ocorrer por iniciativa do empregador, do empregado, ou por mútuo acordo, sem-

pre respeitando as formalidades legais e os direitos rescisórios. 

Contrato por Prazo Determinado 

O contrato por prazo determinado é aquele em que as partes estabelecem previamente 

a data de término da relação de emprego. Este tipo de contrato é regido por condições 

específicas e só pode ser utilizado em situações previstas pela legislação, como: 

1. Serviço cuja natureza ou transitoriedade justifique a predeterminação do 

prazo: Quando o trabalho a ser realizado possui um caráter temporário ou sazo-

nal. 

2. Atividades empresariais de caráter transitório: Quando a empresa necessita 

de mão-de-obra para atender a uma demanda extraordinária. 

3. Contratos de experiência: Para verificar se o empregado se adapta às funções 

para as quais foi contratado. 

 

 



 

 

O contrato por prazo determinado não pode exceder dois anos e pode ser prorrogado 

apenas uma vez, desde que a soma dos períodos não ultrapasse o limite máximo esta-

belecido. Em caso de rescisão antecipada por parte do empregador sem justa causa, o 

empregado tem direito a receber uma indenização correspondente a metade dos salários 

que receberia até o término do contrato. 

Contrato de Experiência 

O contrato de experiência é uma modalidade de contrato por prazo determinado, cujo 

objetivo é permitir que empregador e empregado avaliem a viabilidade do vínculo em-

pregatício antes de firmarem um contrato por prazo indeterminado. Este contrato tem 

um período máximo de 90 dias, podendo ser dividido em dois períodos de avaliação, 

desde que a soma dos períodos não ultrapasse o limite máximo. 

Durante o contrato de experiência, o empregado tem os mesmos direitos que os demais 

trabalhadores, como salário, férias proporcionais e FGTS. Se o contrato não for rescin-

dido ao término do período de experiência, ele automaticamente se transforma em um 

contrato por prazo indeterminado. 

A rescisão do contrato de experiência antes do término estipulado pode ser realizada 

por ambas as partes. Se a rescisão for por iniciativa do empregador sem justa causa, o 

empregado terá direito a metade da remuneração que teria direito até o final do contrato, 

além das demais verbas rescisórias proporcionais. 

Em resumo, cada tipo de contrato de trabalho possui características e finalidades espe-

cíficas, atendendo às diversas necessidades do mercado de trabalho e proporcionando 

diferentes níveis de segurança e estabilidade para o empregado. 

 

 

 

 



 

 

Direitos e Deveres das Partes 

 

Direitos do Empregado 

Os direitos do empregado são garantias asseguradas pela legislação trabalhista, visando 

a proteção e a dignidade do trabalhador no ambiente de trabalho. Entre os principais 

direitos do empregado, destacam-se: 

1. Salário: O empregado tem direito a receber o salário pactuado, que deve ser 

pago pontualmente e nunca inferior ao salário mínimo estabelecido por lei ou ao 

piso salarial da categoria. 

2. Jornada de Trabalho: A jornada de trabalho não deve exceder 8 horas diárias e 

44 horas semanais, salvo em casos específicos previstos em acordos ou conven-

ções coletivas. 

3. Horas Extras: O empregado tem direito ao pagamento de horas extras, que de-

vem ser remuneradas com um adicional mínimo de 50% sobre o valor da hora 

normal. 

4. Descanso Semanal Remunerado: O trabalhador tem direito a um dia de des-

canso remunerado por semana, preferencialmente aos domingos. 

5. Férias: Após 12 meses de trabalho, o empregado tem direito a 30 dias de férias 

remuneradas, com acréscimo de um terço do salário normal. 

6. 13º Salário: O empregado tem direito ao recebimento de um 13º salário, pago 

em duas parcelas, geralmente em novembro e dezembro. 

7. Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS): O empregador deve de-

positar mensalmente 8% do salário do empregado em uma conta vinculada ao 

FGTS. 



 

 

8. Aviso Prévio: Em caso de rescisão do contrato de trabalho, o empregado tem 

direito a um aviso prévio de no mínimo 30 dias, ou a indenização correspondente. 

9. Seguro-Desemprego: Em caso de demissão sem justa causa, o empregado tem 

direito ao seguro-desemprego, conforme as regras específicas do benefício. 

Deveres do Empregado 

Os deveres do empregado são obrigações que ele deve cumprir para manter um ambi-

ente de trabalho harmonioso e produtivo. Entre os principais deveres do empregado, 

destacam-se: 

1. Assiduidade e Pontualidade: O empregado deve comparecer ao trabalho regu-

larmente e cumprir os horários estabelecidos pela empresa. 

2. Diligência: O trabalhador deve executar suas tarefas com cuidado, competência 

e atenção. 

3. Obediência: O empregado deve cumprir as ordens e instruções dadas pelo em-

pregador, desde que não sejam contrárias à lei ou aos bons costumes. 

4. Lealdade e Boa-fé: O empregado deve agir com honestidade e integridade, não 

praticando atos que possam prejudicar o empregador ou a empresa. 

5. Segurança no Trabalho: O trabalhador deve seguir as normas de segurança e 

utilizar os equipamentos de proteção individual fornecidos pelo empregador. 

6. Confidencialidade: O empregado deve manter em sigilo informações confiden-

ciais da empresa, não as divulgando para terceiros. 

Direitos e Deveres do Empregador 

O empregador, por sua vez, também possui direitos e deveres que devem ser observa-

dos para garantir um ambiente de trabalho equilibrado e justo. Entre os principais di-

reitos e deveres do empregador, destacam-se: 



 

 

Direitos do Empregador 

1. Poder Diretivo: O empregador tem o direito de dirigir a prestação pessoal de 

serviços, podendo determinar as tarefas e orientar o modo de execução do traba-

lho. 

2. Fiscalização: O empregador pode fiscalizar o desempenho das atividades labo-

rais, assegurando que os empregados cumpram suas obrigações de forma efici-

ente. 

3. Disciplina: O empregador tem o direito de aplicar medidas disciplinares, como 

advertências e suspensões, em caso de descumprimento das normas de trabalho 

pelos empregados. 

Deveres do Empregador 

1. Remuneração: O empregador deve pagar pontualmente o salário ajustado, res-

peitando o valor mínimo legal e os pisos salariais das categorias. 

2. Condições de Trabalho: O empregador deve proporcionar condições adequa-

das de trabalho, garantindo a segurança, saúde e bem-estar dos empregados. 

3. Cumprimento das Normas Legais: O empregador deve respeitar todas as leis 

trabalhistas, acordos e convenções coletivas aplicáveis, evitando práticas discri-

minatórias ou abusivas. 

4. Registro em Carteira: O empregador deve registrar o contrato de trabalho na 

Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) do empregado, com todas as 

informações pertinentes. 

5. Depósitos de FGTS: O empregador deve realizar os depósitos mensais do FGTS 

na conta vinculada do empregado, conforme a legislação vigente. 

6. Previdência Social: O empregador deve recolher as contribuições previdenciá-

rias devidas ao INSS, garantindo a proteção social dos empregados. 



 

 

O equilíbrio entre os direitos e deveres de ambas as partes é essencial para o desenvol-

vimento de uma relação de trabalho saudável e produtiva, beneficiando tanto os em-

pregados quanto os empregadores. 

 

 

 

 

 

 


